
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 017/2025 – EBSERH/SEDE 

 

EDITAL Nº 08, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública vinculada 
ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.126.437/0001-43, com Sede no Setor 
Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque da Cidade, Torre C, Asa Sul, Brasília/DF, neste 
ato representada por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO as condições estipuladas no Edital nº 01/2025, que regula o Processo 
Seletivo Público Simplificado – PSS N° 017/2025 – EBSERH/SEDE; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor avaliação das etapas do processo seletivo;  

CONSIDERANDO a necessidade de melhor detalhamento dos documentos comprobatórios 
de experiência profissional; 

CONSIDERANDO a autotutela administrativa, na qual a Administração pode rever seus atos;  

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da 
moralidade; e, 

CONSIDERANDO a inicialização de novo processo seletivo para contratação do cargo de 
advogado. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - REVOGAR o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 017/2025 – 
EBSERH/SEDE, para o cargo de advogado, a que se refere o Edital nº 01 de 15 de abril de 2025. 

 
Publique-se. 

 

ARTHUR CHIORO 
Presidente 


